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LEI Nº 3.381, DE 21 DE MAIO DE 2014.
“Concede gratificação de participação aos membros da Comissão de Licitação e dá outras providências.”

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1°. Fica concedida gratificação de participação aos membros da Comissão de Licitação e àqueles servidores nomeados Pregoeiro(a) Oficial(a) durante a vigência da designação, integrando aos vencimentos dos mesmos para todos os efeitos legais, no período em que compuserem referida comissão e exercerem mencionado cargo.

Art. 2º. Cessando a designação de participação do servidor na comissão de licitação ou nomeação de pregoeiro(a) oficial, cessará de imediato o direito à gratificação mencionada no artigo anterior.

Art. 3°. O valor da gratificação ora consignada e disposta no artigo 1º desta Lei será no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) para cada membro efetivo e pregoeiro oficial nomeado, pagos mensalmente.

Art. 4°. As despesas decorrentes da aplicação do disposto no artigo primeiro desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias específicas e previstas no orçamento.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais ns° 1.873/1994, 2.628/2007 e 3.181/2012.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º. de maio de 2.014.
Manhuaçu(MG), 21 de Maio de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal

